
Ministério PúbHco do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Justiça

PROCESSO SEI N.Q 2017.010616 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.Q 017/2019 - MP/PGJ

Termo de Contrato Administrativo, que entre si 
celebram o MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAZONAS e a empresa 
ORION SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI-EPP, 
visando à prestaçào de serviços de reforma do 
acesso dos visitantes, servidores e membros ao 
prédio-sede da Procuradoria-Geral de Justiça e 
instalaçào de cancelas nas unidades 
descentralizadas.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio de sua 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, órgào de sua Administraçào Superior, 
com sede na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, na Avenida Coronel Teixeira, 
7.995, Nova Esperança, 69.037-473, inscrita no CNPJ (ME) sob o n.Q 04.153.748/0001- 
85, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administratives, Exmo. Sr. Mauro 
Roberto Veras Bezerra, residente e domiciliado em Manaus/AM, portador do 
documento de identidade n.Q 553213 - SESEG/AM e inscrito no CPF (MF) sob o n.s 
850.824.657-91, e a empresa ORION SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI-EPP, com sede 

na Rua Raimundo Nonato de Castro, n.Q 592, Sala 06, Santo Antònio, 69.036-790, 
Manaus/AM, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.Q 28.254.636/0001-89, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Taís de Lima Pereira, 
portadora do documento de identidade n.Q 21755060 SSP/AM e inscrito no CPF (MF) 
sob o n.s 996.683.862-72, tendo em vista o que consta do Processo SEI n.fi 2017.010616, 
doravante referido por PROCESSO e, em conseqüència do Pregào Presencial n.Q 
5.005/2019 - CPL/MP/PGJ, resolvem assinar o presente TERMO DE CONTRATO 
DE OBRA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, nos termos das Leis Federais n.Q 
8.666/93, n.Q 10.520/02 e demais legislaçòes pertinentes, e pelas as seguintes clàusulas 
e condiçòes:

CLÀUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO:

O objeto do presente instrumento é a prestaçào de serviços de reforma do 
acesso dos visitantes, servidores e membros ao Prédio-Sede da Procuradoria-Geral de ^ 

Justiça do Estado do Amazonas, bem como a instalaçào de cancelas nas unidades 
descentralizadas,
equipamentos, materials de consumo, e materials de reposiçào necessàrios para

com fornecimento total de mào de obra, ferramentas,
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execuçao dos serviços, nos termos do Edital do Pregào Presencial n.s 5.005/2019 - 
CPL/MP/PGJ.

CLÀUSULA SECUNDA - DO DETALHAMENTO DO OBTETO:

A CONTRATADA fica obrigada a realizar todos os serviços seguindo as 
especificaçòes, dispostas nos seguintes cadernos, integrantes do PROJETO 
BÀSICO N° 24.2018.DEAC.0265626.2017.010616:

a. Anexo I - Memorial Descritivo;
b. Anexo II - Orçamento, composto por:

Al) Resumo do Orçamento;
A2) Planilha Orçamentària;
A3) Relatório Analítíco - Composiçòes Próprias;
A4) Relatório Analítico - Composiçòes Auxiliares;
A5) Relatório Analítico - Composiçòes de Custos;

d. Anexo III - Planilha de Composiçào do BDI;
e. Anexo IV - Planilha de Encargos Sociais;
e. Anexo V - Cronograma Físico-Financeiro;
f. Anexo VI - Projetos e Desenhos, composto por: Projeto de Reforma ARQ 

- 01 PLANTA BAIXA - READEQUAÇÀO DA GUARITA E ACESSO e ARQ- 
02 VISTA DAS READEQUAÇOES - GRADIL E RAMPAS;

g. Anexo VII - Esclarecimentos;
h. Anexo VIII - Residues da Construçao Civil.

Paràgrafo primeiro. O objeto previsto nesta contrataçào deverà ser executado em 
obediència à Resoluçào n.9 81, de 31 de janeiro de 2012, do CONSELHO NACIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, publicada no Diàrio Oficial da Uniào, Seçào 1, de 

24/02/2012, pàg. 113 e 114, que dispòe sobre a adequaçào das edificaçòes e serviços 
do Ministério Público da Uniào e dos Estados às normas de acessibilidade e dà outras ^ 
providèncias. \\

Paràgrafo segundo. Todos os materiais e equipamentos empregados, bem como W 
peças e componentes substituídos/aplicados, deverào ser de primeira qualidade ou n 
qualidade extra, de primeiro uso, novos, apropriados a sua aplicaçào, estar em fase \ 
normal de fabricaçào e observar as especificaçòes deste documento e seus cadernos e ^ 

as recomendaçòes aceitas pela boa tècnica, normas e legislaçào.

1) Entende-se por primeira qualidade ou qualidade extra o nível de 
qualidade mais elevado da linha do material ou equipamento a ser 
utilizado; &
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2) Os serviços nào aprovados, ou que se apresentarem defeituosos durante 
sua execuçào, serào demolidos e reconstruídos por conta exclusiva da
CONTRATADA;

3) Os materials que nào satisfizerem as especificaçòes ou forem julgados 
inadequades serào removidos do canteiro de obras, dentro de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da determinaçào da FISCALIZAÇAO 
do contrato.

Paràgrafo terceiro, O BDI, Beneficiós e Despesas Indiretas, conforme definido no 
Edital, adotado pela CONTRATANTE, leva em conta todo o material, ferramentas e 
mào de obra para a execuçào dos serviços e media de preços pesquisados no 
mercado.

Paràgrafo quarto. Os valores constantes da proposta deverào incluir todos os custos 
relatives à mào de obra, equipamentos, materials, ferramentas e dispositives, 
transporte, alimentaçào, encargos sociais e BDI, bem como todo e qualquer custo que 
porventura vier a incidir na execuçào dos serviços, salvo aqueles decorrentes de fatos 
supervenientes definidos em lei.

Paràgrafo quinto. A CONTRATADA serà responsàvel pela aprovaçào dos projetos 
nos órgàos competentes, bem como pela expediçào do respectivo alvarà, nos locais 
onde a legislaçào municipal exija, arcando com todas as licenças e taxas necessàrias à 
execuçào dos serviços.

Paràgrafo sexto. Na peça Memorial Descritivo hà as indicaçòes dos locais de 
aplicaçào de cada serviço, as especificaçòes dos materials, bem como as normas de 
execuçào dos serviços.

Paràgrafo sétimo. As especificaçòes e referèncias de materials que por ventura nào 
estejam discriminadas no cademo de encargos serào apresentadas posteriormente 
pela FISCALIZAÇAO.

Paràgrafo oitavo. Para fiel observància do contrato e perfeita execuçào e acabamento 
dos serviços, a CONTRATADA deverà manter no local pessoal técnico habilitado e 
prestar toda assistència tècnica e administrativa, com a finalidade de imprimir aos 
trabalhos o ritmo necessàrio ao cumprimento dos prazos contratuais.

Paràgrafo nono. A CONTRATADA fornecerà e conservarà no local dos serviços, os 

equipamentos mecànicos e ferramentas indispensàveis ao desenvolvimento dos 
trabalhos, todos os materials neçessàrios e mào de obra adequada à natureza dos 
serviços, de modo a assegurar a formaçào de equipes homogèneas e idòneas.
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compostas de número suficiente de operàrios, mestres e encarregades, assegurando, 
assim, o progresso satisfatório dos serviços.

Paràgrafo décimo. A CONTRATADA deverà no prazo 5 (cinco) dias úteis, contados 
do recebimento da Ordem de Serviço, para apresentar à FISCALIZAÇAO ou ao 
titular da Divisào de Contratos e Convènios os seguintes documentos:

1) Anotaçào de Responsabilidade Tècnica (ART) dos responsàveis técnicos 
pela obra e serviço, recolhida no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA/AM, nos termos dos art. I9 e art. 2Q, da Lei n.Q 
6.496/77.

2) Apresentaçào da Relaçao de Funcionàrios, identificades pelo nome 

completo, identidade e CPF, bem como a qualificaçào de cada um dos 

membros da equipe tècnica que se responsabilizarà pelos trabalhos, 
informando sempre que houver qualquer alteraçào na mesma.

3) Apresentaçao dos documentos que indiquem as instalaçòes, os 
equipamentos, aparelhamento e material, adequados, suficientes e 
disponíveis para a realizaçao do objeto do contrato.

4) Apresentaçào do Livro de Registro e Acompanhamento de Obra ou 
serviços de engenharia.

5) Encaminhar carta com os dados do preposto responsàvel pela execuçào 

do contrato, contendo pelo menos: nome, telefone, endereços e outros 

meios de comunicaçào.
6) Placa da obra.

Paràgrafo décimo primeíro. O inicio dos serviços fica condicionado à apresentaçào 
dos documentos relacionados nesta clàusula, ficando em caso de inobservància a 
CONTRATADA sujeita abertura de procedimento apuratório.

Paràgrafo décimo segundo. Caso a CONTRATADA necessite de prorrogaçào de 
prazo para entrega do documentos e materials referidos nesta clàusula, deverà fazer 
em tempo hàbil e com as devidas justificativas, sob pena de preclusào do pedido. A 
CONTRATANTE poderà acatar o pedido de prorrogaçào, podendo ser concedido no 
màximo o mesmo período de dias inicialmente previstos para a obrigaçào.

CLÀUSULA TERCEIRA - DA LOCALIZAÇÀO DO IMÓVEL:

Os serviços a serem prestados serào executados nos seguinte imóveis:

1. Unidade 1 - Prédio-Sede, localizado na Av. Coronel Teixeira, 7.995 - 
Nova Esperança;

i
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2. Unidade 2 - Anexo - localizado na Av. André Araújo, 23 - Aleixo;
3. Unidade 3 - Anexo - localizado na Rua Belo Horizonte, 500 - 

Adrianópolis.

CLÀUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES:
Para melhor caracterizar o presente contrato, integram também este 

instrumento como se nele estivessem transcritos, obedecidos aos termos da legislaçào 
sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregào Presencial n.e 5.005/2019 - CPL/MP/PGJ e seus anexos, 
conforme a Lei n.Q 8.666/93, Lei n.Q 10.520/02 e demais legislaçòes 
correlatas.

b) Termos propostos pela CONTRATADA, datados de 29/04/2019, que, 
simultaneamente:

• constem no Processo SEI n.Q 2017.010616;
• nào contrariem o interesse público;

CLÀUSULA QUINTA - DO REGIME PE EXECUÇÀO:

A execuçào do objeto deste contrato dar-se-à, indiretamente, sob o regime de 
execuçào empreitada por preço global, pela CONTRATADA, a qual foi selecionada 
por meio do competente procedimento licitatório na modalidade Pregào Presencial, 
sob o n.e 5.005/2019 - CPL/MP/PGJ.

\
CLÀUSULA SEXTA - DA GESTÀO E FISCALIZAÇÀO DO CONTRATO:

A execuçào do contrato serà gerida, acompanhada e fiscalizada, por servidor 
(es) ou representante(s) especialmente designado(s) pela autoridade 
CONTRATANTE, por meio de ato especifico, doravante denominado(a) 
FISCALIZAÇÀO, permitida a contrataçào de terceiros para assisti-lo e subsidià-lo de 

informaçòes pertinentes a essa atribuiçào, devendo observar, além dos ditames do 
artigo 67 da Lei n.Q 8.666/93 e demais documentos constantes no PROCESSO, o 
seguinte:

a) Abrir processo de gestào do presente contrato, fazendo constar todos os 
documentos referentes à fiscalizaçào dos serviços contratados.

b) Acompanhar e controlar a execuçào das obras e serviços, as avaliaçòes 
mediçòes dos serviços, até sua conclusào, observando todas as 
condiçòes expressas nos documentos que compòem o contrato, o Edital 
e seus anexos.

Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança - CEP: 69.037-473 - Manaus/AM
TEL: (92) 3655-0500 / 3655-0764 / 3655-0742



Minisíério Publico do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Gera! de Justiça

PROCESSO SEI N.e 2017.010616 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 017/2019 - MP/PGJ

c) Lançar no Livro de Ocorrència de Obra todas as observaçòes dignas de 
registro para controle dos serviços, devidamente assinadas pelo 
preposto da CONTRATADA ou responsàvel técnico.
c.l Toda troca de informaçòes e correspondèncias entre a 
CONTRATADA e CONTRATANTE, bem como todas as instruçoes da 
FISCALIZAÇÀO à CONTRATADA, devem ser por escrito, cabendo o 
seu registro no Livro de Ócorrèncias de Obra.
c.2 Todos os expedientes escritos da CONTRATADA, após seu 
registro, serào encaminhados à CONTRATANTE, para decisào, 
acompanhados de parecer da FISCALIZAÇÀO.
c.3 A ocorrència de obstàculos e imprevistos durante a obra obrigarà a 
CONTRATADA a fazer comunicaçào escrita dos fatos, cabendo à 
FISCALIZAÇÀO a decisào sobre as ocorrèncias.

d) Autorizar regimes especiais de trabalho, observada a conveniència da 
Administraçào da CONTRATANTE.

e) Rejeitar todo e qualquer material de mà qualidade ou nào especificado, 
exigindo sua substituiçào, bem como sua retirada imediata das 
dependèncias da CONTRATANTE.

f) Impugnar qualquer serviço e/ou metodologia de execuçào em 
desacordo com as normas regulamentares ou que apresentarem defeito.

g) Autorizar aplicaçào de material e/ou metodologia similar (observado o 
posicionamento técnico do respective projetista).

h) Determinar a paralisaçào das obras e serviços, por razào relevante de 
ordem tècnica, de segurança ou motivo de inobservància e/ou 
desobediència às suas ordens e instruçoes, cabendo à 
CONTRATADA, ressalvado o disposto no Edital e neste Cademo de 
Encargos, todos os ònus e encargos decorrentes da paralisaçào.
h.l A determinaçào da paralisaçào vigorarà enquanto persistirem as 
razòes da decisào, cabendo a FISCALIZAÇÀO, assim que emitir ordem 
de paralizaçào, comunicar o fato à Administraçào Superior.

i) Realizar relatórios fotogràficos sistemàticos para instruir os autos do 
processo de gestào e as decisoes de atesto da fatura.

j) Realizar as mediçoes, bem como atestar o faturamento dos serviços 
executados para fins de liquidaçào e pagamento.

k) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execuçào dos serviços 
e obras, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o 
desenvolvimento dos trabalhos.

Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança - CEP: 69.037-473 - Manaus/AM
TEL: (92) 3655-0500 / 3655-0764 / 3655-0742



Ministério Público do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Jastiça

PROCESSO SEI N.° 2017.010616 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.Q 017/2019 - MP/PGJ

l) Verificar e avaliar os documentos relatives ao processo de pagamento, 
conforme a legislaçào.

m) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, 
verificar e atestar as respectivas mediçòes, conforme definido no Edital 
e anexos.

n) Verificar e aprovar os relatórios periódicos de execuçao dos serviços e 
obras, elaborados de conformidade com os requisites estabelecidos no 
caderno de encargos.

o) Solicitar a substituiçào de qualquer funcionàrio da CONTRATADA 
que embarace ou dificulte a açào da FISCALIZAÇÀO ou cuja presença 
no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento 
dos trabalhos.

p) Determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da 
CONTRATADA, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas, 
caso constante inoperància, desleixo, incapacidade, falta de exaçao ou 
ato desabonador de tais pessoas.

q) Atestar a liberaçào da garantia fixada, conforme estabelecido neste 
contrato, em clàusula específica.

r) Encaminhar à Administraçào Superior toda e qualquer modificaçào que 
se faça necessària e envolva acréscimo ou supressào de despesa e 
dilataçào de prazos, para fins das providèncías administrativas 
indispensàveis.

s) Comunicar à Administraçào, de forma imediata, a ocorrència de fatos 
passíveis de aplicaçào de penalidades administrativas.

t) Emitir os termos de recebimento dos serviços, conforme definidos neste 
instrumento contratual.

u) Solicitar a documentaçào atualizada, necessària à comprovaçào da 
manutençào das condiçòes de habilitaçào da CONTRATADA.

v) Praticar todos os demais atos e exigèncias que se fizerem necessàrios ao 
fiel cumprimento do presente contrato.

Paràgrafo primeiro. A FISCALIZAÇÀO 

CONTRATANTE e nào exclui, nem reduz as responsabilidades contratuais da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 
sua ocorrència, nào implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 
e prepostos.

Paràgrafo segundo. A CONTRATADA deverà manter preposto, aceito pela 

CONTRATANTE, para representà-la administrativamente na execuçao do contrato. _

serà exercida no interesse da
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Paràgrafo terceiro. A açào da FISCALIZAÇÀO nào exonera a CONTRATADA de 
suas responsabilidades contratuais.

Paràgrafo quarto. As comunicaçòes e notificaçòes feitas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, a serem realizadas sob o àmbito do presente contrato, serào feitas 
por meio de Oficiós, e-mails, via fax ou por telefone.

CLÀUSULA SETIMA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA, por força do presente instrumento, fica obrigada a:

1. Alocar aos serviços toda a mào de obra, inclusive qualificada, e direçao 
administrativa, bem como equipamentos, ferramentas, instrumentes 
pessoais e equipamentos de segurança individual (EPI), necessàrios à 
execuçào do objeto contratual, em perfeitas condiçòes de uso, reservando- 
se à CONTRATANTE o direito de solicitar a substituiçào daqueles que 
julgar inadequades;

2. Ter no quadro de funcionàries da administraçào da obra, no mínimo:
• 1 (um) mestre de obra, que deverà estar presente durante toda a

execuçào do serviço;
3. Disponibilizar, também, relaçào do pessoal técnico que atuarà na execuçào 

dos serviços, bem como a qualificaçào de cada um dos membros da equipe 
tècnica que se responsabilizarà pelos trabalhos, informando a 
CONTRATANTE sempre que houver qualquer alteraçào nessa equipe.

4. Manter quadro de pessoal competente e capaz de proporcionar serviços
tecnicamente bem feitos e de acabamento esmerado, em número 
compatível com o ritmo de execuçào dos serviços, de modo que o 
cronograma físico e financeiro proposto seja cumprido à risca, conforme 
previsto neste contrato, sem interrupçào, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissào de ,
empregados. /[
4.1. Todos aqueles que estarào prestando serviços à CONTRATADA, /

temporariamente ou durante toda a obra, deverào estar devidamente 5L 
uniformizados e identificados por meio de crachà. ^

5. Selecionar e preparar rigorosamente, inclusive quanto à prevençào de 
acidentes e incèndios nas areas de trabalho, os empregados que executarào^r} 
os serviços, os quais serào de sua responsabilidade única e exclusiva, semj>£<® 

qualquer vinculo empregatício com a CONTRATANTE.
6. Afastar do local de serviços qualquer empregado cuja atuaçào, 

permanència ou comportamento seja, a juízo da CONTRATANTE.^^'
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considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeiçào dos 
serviços, ou ainda, à disciplina ou ao interesse da instituiçao, substituindo- 
o no prazo màximo de 24 (vinte e quatro) boras, a partir da notificaçào 
expedida pela CONTRATANTE.

7. Responder pela idoneidade moral e tècnica dos seus empregados, sendo 
única, integral e exclusivamente responsàvel, em qualquer caso, por todos 
os danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados, direta ou 
indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes da 
execuçào dos serviços, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas 
adotadas, respondendo por si e seus procuradores.

8. Responsabilizar-se pelas condiçòes de higiene no canteiro de obras, 
conforme o estabelecido pelas normas regulamentadoras.

9. Prover transporte e alimentaçào ao pessoal da obra, dentro das 
especificaçòes da lei e da convençào coletiva do sindicato.

10. Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e à 
medicina do trabalho, especialmente a Norma Regulamentadora NR-18, 
eliminando as condiçòes inseguras por meio de instalaçòes apropriadas à 
execuçào dos serviços e provendo seus empregados de equipamentos de 
proteçào individual e coletiva - EPIs e EPCs - adequados a cada tipo de 
serviço desenvolvido, responsabilizando-se por seu uso obrigatório.

11. Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se a 
CONTRATANTE o direito de mandar efetuar os ensaios que julgar 
necessàrios, rejeitando aqueles que julgar de mà qualidade ou 
inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas 
consequentes.
11.1. Todo material de origem mineral deverà ser fomecido por pessoa 

física ou jurídica licenciada nos órgàos competentes.
11.2. Os materiais, ferramentas e equipamentos deverào ser armazenados 

em locais apropriados, cobertos ou nào, conforme sua natureza, 
sendo a CONTRATADA responsàvel por sua guarda, segurança e 
proteçào, até a conclusào dos serviços.

11.3. Todos os materiais fornecidos ou aplicados pela CONTRATADA 
deverào ser de qualidade, modelo, marcas e tipos especificados no 
projeto e sua aplicaçào estarà condicionada ao aceite prévio da 
CONTRATANTE, o que ocorrerà por escrito, mediante amostras 
apresentadas à FISCALIZAÇÀO, antes da aquisiçào do material ou 
equipamento.

4
%
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11.4. A CONTRATADA deverà apresentar, ainda, a indicaçào da marca e 
o modelo/referència, conforme especificaçòes fornecidas, para 
aprovaçào da CONTRATANTE.

11.5. Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÀO e pela 
CONTRATADA, as amostras serào conservadas no canteiro de 
obras até o final dos trabalhos de forma a facultar, a qualquer tempo, 
a verificaçào de sua perfeita correspondència com os materials 
fornecidos ou jà empregados.

11.6. Os materials que nao atenderem às especificaçòes nào poderào ser 
estocados no canteiro de obras.

11.7. Caso o material ou equipamento especificado encontre-se fora de 
linha ou obsolete, deverà ser substituído pelo modelo novo, desde 
que comprovada sua eficiència, equivalència e atendimento às 
condiçòes estabelecidas nos projetos e especificaçòes. A substituiçào 
deverà ser submetida à aprovaçào da FISCALIZAÇÀO.

11.8. Material, equipamento ou serviço equivalente tecnicamente é aquele 
que apresenta as mesmas características técnicas exigidas, ou seja, de 
igual valor, desempenha idèntica funçào e se presta às mesmas 
condiçòes do material, equipamento ou serviço especificado.

11.9. É vedada a utilizaçào de materials e equipamentos improvisados, 
usados ou danificados, em substituiçào aos tecnicamente indicados 
para o fim a que se destinam, assim como nào serà tolerada a 
adaptaçào de peças, seja por corte ou outro processo, de modo a 
utilizà-las em substituiçào às peças recomendadas e de dimensòes 
adequadas.

12. Seguir orientaçào da FISCALIZAÇÀO quando nào houver descriçào do 
material ou equipamento a ser utilizado, ou do tipo de serviço a ser 
executado, ou houver discrepància.

13. Quando houver motives ponderàveis para a substituiçào de um material 
ou equipamento especificado por outro equivalente, a CONTRATADA, 
em tempo hàbil, apresentar à FISCALIZAÇÀO, por escrito, a proposta de 
substituiçào, motivada, acompanhada de levantamento de custos, nào 
servindo tal consulta para justificar o nào cumprimento dos prazos 
acordados.
14.1 - A FISCALIZAÇÀO deverà ter livre acesso a todos os almoxarifados 

de materiais, equipamentos, ferramentas e outros, para acompanhar os 
trabalhos e conferir marcas, modelos, especificaçòes, prazos de validade
etc.
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14. Apresentar, por escrito, se solicitado pela CONTRATANTE, informaçòes 
dos locals de origem dos materials ou seus certificados de ensaios.
14.1. Os ensaios e as verificaçòes serào providenciados sem onus para a

CONTRATANTE.
15. Substituir, sem onus adicional para a CONTRATANTE, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, a partir da comunicaçào, os materials, ferramentas 
ou equipamentos, julgados pela FISCALIZAÇAO como inadequados à 
execuçào dos serviços, ou que, por qualquer motivo, tenham sido 
adquiridos sem sua aprovaçào.

16. Responsabilizar-se pela perfeita execuçào dos serviços de acordo com as 
normas e padroes adotados pela CONTRATANTE e demais 
órgàos/entidades competentes e apontados nas especificaçòes técnicas e/ou 
pela ABNT.

17. Fornecer todos os equipamentos pessoais e de segurança do trabalho, 
obedecendo à orientaçào da FISCALIZAÇÀO da CONTRATANTE.

18. Executar os serviços dentro do prazo contratado e conforme cronograma 
aprovado.
18.1. Para o cumprimento do prazo estabelecido, os serviços deverào ser 

executados durante o horàrio normal do expediente, aos finals de 
semana, feriados e eventualmente no período noturno, podendo, a 
critério da CONTRATANTE, ser estendido o horàrio, caso seja 
comprovada a necessidade e seja ainda autorizado pelo agente 
fiscalizador da CONTRATANTE.

19. Obedecer, rigorosamente, na execuçào do objeto contratual, às normas 
disciplinares e de segurança da CONTRATANTE, podendo ser exigido o ft 
afastamento daqueles funcionàries da CONTRATADA, cuja conduta, a . 
critério da CONTRATANTE, seja considerada inconveniente.

20. Cumprir, na execuçào do presente contrato, todas as exigèncias impostas 
pela Lei n.e 6.514, de 22/12/77 e Portaria n.Q 3.214, de 08/06/78, do Ministério 
do Trabalho, às suas exclusivas expensas.

21. Acatar todas as normas das legislaçòes Federal, Estadual e Municipal, que 
sejam relacionadas com a execuçào do objeto contratual.

22. Comunicar à CONTRATANTE as alteraçòes que forem efetuadas em seu^^jj^ 
contrato social ou estatuto.

23. Nào divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem, 
dados ou informaçòes a que venham ter acesso, referentes às obras e 
serviços realizados, salvo se expressamente autorizados pela 
CONTRATANTE.

V.
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24. Permitir e facilitar à CONTRATANTE o levantamento físico da força de 
trabalho da CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo à 
CONTRATANTE, para todos os efeitos> as informaçòes coletadas e os 
resultados apurados.

25. Assegurar livre acesso e transito ao canteiro de obras, bem como permitir 
visitas e fomecer informaçòes a todos os consultores técnicos ou projetistas 
da CONTRATANTE ou contratados por ela, e que por esta forem 
previamente credenciados.

26. Apresentar, para controle e exame, sempre que a CONTRATANTE o 
exigir, a Carteira de Trabalho e Previdència Social de seus empregados e os 
comprovantes do cumprimento das obrigaçòes perante a Previdència 
Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situaçào perante o FGTS.

27. Além das despesas relativas a salaries, encargos sociais, trabalhistas e de 
Previdència Social, a CONTRATADA arcarà, também, com as despesas 
relativas à assistència mèdica.

28. Manter a CONTRATANTE à margem de quaisquer açòes judiciais, 
reivindicaçòes ou reclamaçòes, sendo a CONTRATADA, em quaisquer 
circunstàncias, nesse particular considerada como única e exclusiva 
empregadora e responsàvel por qualquer ònus que a CONTRATANTE 
venha a arcar em qualquer època, decorrente de tais açòes, reivindicaçòes 
ou reclamaçòes.

29. Alugar, sem ònus para a CONTRATANTE, caso haja necessidade, terrenos 
fora da àrea da CONTRATANTE, para instalaçào de acampamentos, 
escritórios e/ou depósitos,

30. Providenciar a aprovaçào dos projetos com as autoridades competentes e f\
concessionàrias de serviços públicos, bem como licenciamento e outros \ /
requisites para a instalaçao do canteiro e execuçào das obras e serviços, e 
ainda, ligaçòes elétricas, hidràulicas, de acordo com o previsto no edital, eLs \ 
pagamento das taxas, emolumentos e outras despesas necessàrias, sem ^ ^ 
ònus para a CONTRATANTE. v -

31. Manter sempre cobertes por apólices regulares os riscos de acidentes e 
outros seguros exigidos por lei, bem como promoverà o seguro de danos 
físicos, sendo beneficiàrio a CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado. >^2?

32. Havendo necessidade de afastamento de qualquer dos profissionais cuja 
capacitaçào, experiència e qualificaçào tècnica tenham contribuído para 
classificaçào da CONTRATADA no processo licitatório, deverà ocorrer a 
substituiçào por outro com capacitaçào, experiència e qualificaçào tècnica
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equivalente ou superior à do profissional substituído, devidamente 
comprovadas.

33. Submeter à aprovaçào da CONTRATANTE proposta de substituiçào de 
profissional, feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas 
necessàrias à comprovaçào da situaçào que se apresenta, e induirà 
indicaçào do novo profissional com o respectivo acervo técnico.
33.1 - Para a sua efetivaçào, a proposta de substituiçào deverà ser apreciada 
e aprovada pela FISCALIZAÇÀO.
33.2 - O ramo de atuaçào descrito nas certidòes deverà ser compatível com 
o objeto contratado.

34. Manter, em Manaus/AM, sede, filial ou representaçào dotada de 
infraestrutura tècnica adequada, com os recursos humanos qualificados, 
necessàrios e suficientes para a prestaçào dos serviços contratados, a ser 
comprovado e apresentado à FISCALIZAÇÀO em até 10 (dez) dias, 
contados a assinatura deste contrato.

35. Responder pela aprovaçào dos projetos junto aos órgàos competentes, bem 
como pela expediçào do respectivo alvarà, nos locais onde a legislaçào 
municipal exija.

36. Aceitar, integralmente, todas as decisòes, métodos e processos de inspeçào, 
verificaçào e controle adotados pela CONTRATANTE, acatando as 
observaçòes da FISCALIZAÇÀO quanto à execuçào dos serviços e à 
qualidade dos materiais empregados, obrigando-se a fornecer todos os 
dados, elementos e explicaçòes que a CONTRATANTE julgar necessàrios.

37. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, toda e ft 
qualquer anormalidade que dificulte ou impossibilite a execuçào dos 
serviços e apresentar justificativa escrita, devidamente comprovada, nos 
casos de ocorrència de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, e de impedimento de execuçào por fato ou \ 
ato de terceiro reconhecido pela CONTRATANTE em documento ^ 
contemporàneo a sua ocorrència, quando nào puder cumprir os prazos 
estipulados para a execuçào, total ou parcial, dos serviços.
37.1 - Caso ocorra atraso por culpa da CONTRATANTE, o prazo do 
cronograma serà aumentado na mesma proporçào.

38. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigaçoes concernentes às 
legislaçòes sociais, trabalhistas, tributàrias, fiscais, comerciais, securitàrias e 
previdenciàrias que resultem ou venham resultar da execuçào deste objeto, 
incluindo as obrigaçoes relativas a acidentes de trabalho, bem como por 
todas as despesas decorrentes da execuçào de eventuais trabalhos em_
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horàrios extraordinàries (diurno e noturno), e, em suma, todos os gastos e 
encargos com material e mào de obra necessàrios à completa realizaçào dos 
serviços.

39. Nào transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste contrato sem 
prèvia e expressa anuència da CONTRATANTE.

40. Manter-se, durante toda a execuçào dos serviços, em compatibilidade com 
as obrigaçòes assumidas e com todas as condiçòes de habilitaçào e 
qualificaçào e regularidade exigidas na licitaçào.

41. Substituir, reparar, corrigir, remover, refazer ou reconstituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, os serviços, peças ou materiais que nào 
atendam às especificaçòes exigidas, em que se verifiquem imperfeiçòes, 
vícios, defeitos ou incorreçòes, ou rejeitados pela FISCALIZAÇAO.

42. Realizar limpeza geral após a conclusào dos serviços, de forma a retirar 
todas as impurezas e residues gerados durante a execuçào das atividades, 
recolhendo todos os materiais reaproveitàveis em locais designados pela 
FISCALIZAÇAO, a fim de que o espaço seja entregue em perfeitas 
condiçòes de ocupaçào e uso.
42.1. Os materiais considerados como nào aproveitàveis e o entulho serào 

recolhidos em recipientes apropriados e descartades em locais 
indicados, sem criar constrangimentos para a CONTRATANTE.

42.2. A CONTRATADA deverà adotar procedimentos ambientais quanto à 
destinaçào dos residues provenientes da execuçào dos serviços, 
obedecendo, em especial, à Resoluçào CONAMA n.Q 307/02.

43. Responsabilizar-se por falhas na execuçào dos serviços que venham a 
tomar-se aparentes em data posterior à sua entrega, ainda que tenha 
havido aceitaçào do mesmo.

44. Fornecer garantia contra defeitos ou falhas de execuçào dos serviços pelo
prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento, sem ®p 
custos adicionais para a CONTRATANTE. ^

45. Apresentar à CONTRATANTE todos os documentos exigidos no contrato, 
documentos técnicos, garantia, projetos as built, etc, para fins de

liberaçào da garantia contratual.
46. Apresentar o Certificado de Garantia, devidamente acompanhado da 

Nota Fiscal de compra. Manuals e Documentaçòes Técnicas de todos os 
equipamentos e aparelhos instalados, conforme dispòe o edital.

Paràgrafo primeiro. A inadimplència da CONTRATADA, com referència aos 
encargos decorrentes das legislaçòes mencionadas no contrato, nào transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderà onerar o objeto^^-

tais como
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deste contrato, razào pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

Paràgrafo segundo. A inobservància das especificaçoes constantes deste contrato 
implicarà a nào aceitaçào parcial ou total dos serviços, devendo a CONTRATADA 
refazer as partes recusadas sem direito à indenizaçào.

Paràgrafo terceiro. A CONTRATADA se obriga a cumprir fielmente o avençado em 
contrato, nào sendo permitido executar qualquer serviço além daquele contido nas 
planilhas orçamentàrias, sem que seja expressamente autorizado pela 
CONTRATANTE, mediante a assinatura do correspondente termo aditivo.

CLÀUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos 
empregados de subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS, nào cobertas por seguro, 
correrào por conta da CONTRATADA.

Paràgrafo primeiro. Correrào por conta, responsabilidade e risco da 
CONTRATADA as consequèncias de:

Lsua negligència, imperícia e/ou omissào;
II. infiltraçào de qualquer espècie ou natureza;
IIL ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à 

obra;
IV. acidente de qualquer natureza, com materials, equipamentos, empregados 

seus ou de terceiros, na obra ou em decorrència deia.

Paràgrafo segundo. Ocorrendo incendio ou qualquer sinistro na obra, de modo a 
atingir trabalhos a cargo da CONTRATADA, terà esta, independentemente da 

cobertura do seguro, um prazo màximo de 24 (vinte e quatro) boras, a partir da 
notificaçào da CONTRATANTE, para dar inicio à reparaçào ou reconstruçào das 
partes atingidas.

Paràgrafo terceiro. A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente 
vigilància sobre os trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda 
a responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a 
ocorrer.

CLÀUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigaçòes da CONTRATANTE:
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1. Designar, conforme dispòe o artigo 67 e §§ 1Q e 2Q, da Lei nQ. 8.666/93 e 
alteraçòes posteriores, representante(s) da CONTRATANTE a ser(em) 
responsàvel(is) pelo acompanhamento e fiscalizaçào dos serviços, sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos.

2. Acompanhar e fiscalizar, como Ihe aprouver e no seu exclusive interesse, 
na forma prevista na Lei ne 8.666/93, o exato cumprimento das condiçòes 
estipuladas.

3. Aprovar previamente, através da FISCALIZAÇÀO, os equipamentos e 
materiais a serem aplicados na execuçào dos serviços, eventuais alteraçòes 
de projeto e demais procedimentos.
a) A FISCALIZAÇÀO deverà solicitar a substituiçào de materiais e 

equipamentos que sejam considerades defeituosos, inadequados ou 
inaplicàveis aos serviços e obras.

4. Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a 
ocorrència de eventuais imperfeiçòes no curso da execuçào do objeto, a fim 
de que qualquer falha seja sanada em tempo hàbil, fixando prazo para a 
sua correçào e exigindo as medidas reparadoras devidas;

5. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento realizado em 
desacordo com o Contrato;
b) A FISCALIZAÇÀO deverà paralisar e/ou solicitar o refazimento de 

qualquer serviço que nào seja executado em conformidade com o 
projeto, norma tècnica ou qualquer disposiçào oficial aplicàvel ao objeto 
do contrato.

6. Efetuar regularmente o pagamento da CONTRATADA quanto aos 
serviços devidamente realizados, dentro dos critérios estabelecidos no 
Edital e neste documento, após o atesto das notas fiscais pela 
FISCALIZAÇÀO e da apresentaçào dos documentos necessàrios.

7. Prestar as informaçòes e os esclarecimentos necessàrios ao 
desenvolvimento dos serviços, solucionando incoerèncias, falhas e 
omissòes eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, 
especificaçòes e demais elementos do projeto, bem como fomecer 
informaçòes e instruçòes necessàrias ao desenvolvimento dos trabalhos;

8. Exigir da CONTRATADA o cumprimento da garantia, segurança 
qualidade dos serviços prestados.

9. Cumprir e fazer cumprir o disposto neste contrato.
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CLÀUSULA DÈCIMA - DO VALOR DO CONTRATO:

O valor do presente contrato é de R$ 89.768,06 (oitenta e nove mil, setecentos 
e sessenta e oito reais e seis centavos), discriminado de acordo com a planilha 
integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro, apresentados pela 
CONTRATADA.

Paràgrafo primeiro. Os valores das etapas de execuçào estào discriminados na 
Planilha Orçamentària e no Cronograma Físico-Financeiro, respectivamente, 
apresentados pela CONTRATADA em 29/04/2019.

Paràgrafo segundo. O valor fixado no caput compreende todas as despesas diretas e 
indiretas, com mào de obra, equipamentos, materials, ferramentas e dispositives, 
transporte, alimentaçào, encargos sociais. Beneficiós e Despesas Indiretas - BDI,
contribuiçòes/impostos em cumprimento às leis sociais, fiscais, tributàrias, 
previdenciàrias e trabalhistas, despesas de frete, ligaçòes provisórias e definitivas 
com as concessionàrias de serviços públicos, seguro, bem como todo e qualquer custo 
que porventura vier a incidir na execuçào dos serviços, salvo aqueles decorrentes de 
fatos supervenientes definidos em lei.

CLÀUSULA DÈCIMA PRIMEIRA - DA MEDIÇÀO:

Para o cumprimento desta clàusula, deverào ser observadas as seguintes 
condiçòes gerais:

1.1 Somente poderào ser considerados, para efeito demediçào e
pagamento, os serviços efetivamente executados pela
CONTRATADA, e aprovados pela FISCALIZAÇÀO, respeitada a 
rigorosa correspondència com o plano de execuçào previamente 
aprovado pelo CONTRATANTE.

1.2 A mediçào de serviços serà baseada em relatórios periódicos
elaborados pela CONTRATADA, registrando os elementos \
necessàrios à discriminaçào e determinaçào das quantidades dos 
serviços executados. /V

1.3 A discriminaçào e quantificaçào dos serviços considerados na^ I '
mediçào deverào respeitar rigorosamente as planilhas de 
orçamento e cronograma de execuçào anexas pela
CONTRATADA durante o certame.

1.4 A CONTRATADA solicitarà da FISCALIZAÇÀO a mediçào dos 
trabalhos executados. Urna vez medidos e aprovados os serviços
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pela FISCALIZAÇÀO, a CONTRATADA apresentarà nota 
fiscal/fatura de serviços para liquidaçào e pagamento da despesa.

1.5 O pagamento das mediçòes dos serviços realizados e aprovados 
pela FISCALIZAÇAO somente ocorrerà mediante a apresentaçào, 
pela CONTRATADA, do Diàrio de Obras e Relatório fotogràfico 
dos serviços, devidamente preenchido até a data final do período 
da mediçào.

CLÀUSULA DÉCIMASEGUNDA - DA LIQUIDAÇÀO E DO PAGAMENTO:

O pagamento à CONTRATADA serà efetuado conforme cronograma físico- 
financeiro, após apresentaçào, na sede da CONTRATANTE, do documento fiscal 
correspondente ao serviço executado, devidamente atestado pela FISCALIZAÇÀO.

Paràgrafo primeiro. O prazo de pagamento do documento fiscal serà em até 30 

(trinta) dias, contados a partir da data em que os serviços forem atestados e da 
apresentaçào dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da
CONTRATADA.

Paràgrafo segundo. O pagamento da parcela única nota fiscal ficarà condicionado 
após a comprovaçào do cumprimento das clàusulas referentes a seguros e garantias 
contratuais, e com a apresentaçào dos seguintes documentos:

a) Anotaçào de Responsabilidade Tècnica (ART) da obra e serviços de 
engenharia;

b) Licença ambiental de instalaçào emitida pelo órgào ambiental competente, 
se couber;

c) Alvarà de construçào emitido pela Prefeitura e/ou alvarà de demoliçào, se 
couber;

d) Certificado de matrícula emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, referente à obra, consoante o disposto no art. 83 do Decreto Federal 
n.Q 356/91, se couber;

e) PPRA - Programa de Prevençào aos Riscos Ambientais, se couber;
f) PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.
g) Apólice dos seguros contratuais.

Paràgrafo terceiro. O pagamento serà efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual foi 
emitido o documento fiscal que deverà ser o mesmo cadastro habilitado na licitaçào.

Paràgrafo quarto. A CONTRATADA deverà ainda apresentar anexo ao pedido de 
pagamento os seguintes documentos:
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• Relaçào nominal dos empregados alocados à execuçào dos serviços e sua 
atualizaçào sempre que houver alteraçào;

• Folha de pagamento do mes do recolhimento relativa aos empregados 
alocados ao contrato, cujo valor-base do recolhimento deve coincidir com o 
da guia de recolhimento;

• Guia de Recolhimento do FGTS com a autenticaçào mecànica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancàrio ou o
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet;

• Guia da Previdència Social (GPS) com autenticaçào mecànica ou
acompanhada do comprovante de recolhimento bancàrio, ou o
comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, do 
CNPJ da CONTRATADA e/ou da matrícula CEI;

• Protocolo de envio de arquivos emitido pela Conectividade Social e relaçào 
dos trabalhadores constantes do Arquivo SEFIP - GFIP do CNPJ da 
CONTRATADA e/ou da matrícula CEI;

• Certidòes Negativas de Débitos, relativas aos tributes federais (e à dívida 
ativa da Uniào), estaduais e municipais;

• Certidào Negativa de Débito relativa às contribuiçòes previdenciàrias, 
Certificado de Regularidade do FGTS e Certidào Negativa de Débitos 
Trabalhistas.

Paràgrafo quinto. Para fins de comprovaçào da regularidade fiscal e trabalhista, 
poderà ser apresentada a certidào obtida mediante consulta "on-line" ao Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, a ser convalidada pela
FISCALIZAÇÀO.

Paràgrafo sexto. Os valores de materials ou de equipamentos, próprios ou de 
terceiros, exceto os equipamentos manuais, fornecidos pela CONTRATADA, 
discriminados no contrato e na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestaçào de 
serviços, nào integram a base de calculo da retençào, desde que comprovades, e em 
conformidade com a Instruçào Normativa RFB nQ 971, de 13 de novembro de 2009 e 
alteraçòes.

Paràgrafo sétimo. Nenhum pagamento serà efetuado à CONTRATADA quando 
forem constatadas as irregularidades abaixo especificadas, sendo que tais situaçòes 
nào caracterizam inadimplència da CONTRANTATE e, por conseguinte, nào geram 
direito à compensaçào financeira: a) os serviços nào abrangidos pelo objeto 
contratual; b) ausència de comprovaçào da regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA, e c) pendència de liquidaçào de qualquer obrigaçào financeira que 
Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplència.
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Paràgrafo oitavo. O atraso na apresentaçào, por parte da CONTRATADA, da fatura 
ou dos documentos exigidos como condiçào de pagamento importarà prorrogaçào 
automàtica do prazo de vencimento da obrigaçào da CONTRATANTE, nào sendo 
devido à CONTRATADA o reajustamento dos preços, correçào monetària, multas 
ou juros moratórios.

Paràgrafo nono. O documento fiscal serà devolvido à CONTRATADA, caso 
contenha erros ou em caso de circunstància que impeça a sua liquidaçào, ficando o 
pagamento pendente até que seja sanado o problema. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento se iniciarà após a regularizaçào ou reapresentaçào do documento fiscal, 
nào acarretando qualquer onus para a CONTRATANTE.

Paràgrafo décimo. A CONTRATADA nào poderà solicitar compensaçào de 
pagamento de serviços nào críticos com os serviços críticos, devendo ser respeitado o 
Cronograma Físico-Financeiro.

Paràgrafo décimo primeiro. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde 
que a CONTRATADA nào tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a 
data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem 
incluídos na fatura do mes seguinte ao da ocorrència, serào calculados por meio da 
aplicaçào da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Indice de compensaçào financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = i + 365 = (6 + 100) + 365 = 0,00016438 
Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

Paràgrafo décimo segundo. Aplica-se a mesma regra disposta no paràgrafo anterior, 
na hipótese de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 40, XIV, 
"d", da Lei n.Q 8.666/93.

CLÀUSULA DÈCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO:
A CONTRATADA deverà comunicar, por escrito, à CONTRATANTE a 

conclusào dos serviços, para que proceda à VISTORIA DO RECEBIMENTO,
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apresentando a atualizaçào dos projetos, as built, indicando as eventuais 
modificaçòes havidas no projeto, para fins de recebimento.

Paràgrafo primeiro. O recebimento dos serviços executados pela CONTRATADA 
serà efetivado em duas etapas sucessivas:

1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: após vistoria, que deverà ser 
realizada pela FISCALIZAÇAO, no prazo de até 15 (quinze) dias, 
contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a 
conclusao total do objeto deste contrato, desde que a respectiva 
mediçào final tenha sido aprovada;

A CONTRATADA, na ocasiào da referida comunicaçào, 
deverà efetuar a entrega do relatório de execuçào dos serviços 
previstos no Plano de Execuçào previamente aprovado pela
FISCALIZAÇÀO;
1.2. O prazo de RECEBIMENTO PROVISÓRIO serà de até 
15 (quinze) dias, a partir do recebimento da comunicaçào escrita 
da CONTRATADA da conclusào dos serviços.
1.3. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO serà caracterizado pela 
emissào do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, após a 
lavratura de ata circunstanciada, contendo a vistoria realizada 
pela FISCALIZAÇÀO, a qual deverà expressar a concordància 
em receber o objeto provisoriamente, com o conhecimento e 
assinatura do representante da CONTRATADA.
1.4. Os serviços que, a critério da FISCALIZAÇÀO, nào estejam 
em conformidade com as condiçòes estabelecidas no projeto e/ou 
com as normas técnicas aplicàveis, serào rejeitados e anotados no 
RELATÓRIO TÉCNICO, devendo a CONTRATADA tomar as 

providèncias para sanar os problemas constatados, sem que isso 
venha a se caracterizar como alteraçào contratual e sem prejuízo 
da aplicaçào, pela CONTRATANTE, das penalidades previstas 
contratualmente.

Caso as falhas nào sejam corrigidas dentro do prazo 
fixado, a CONTRATANTE poderà entrar em juízo com a 
competente açào de perdas e danos, sem prejuízo das 
penalidades previstas.

Paràgrafo segundo. Constatada irregularidade no objeto contratual, a 
CONTRATANTE, através da FISCALIZAÇÀO, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, deverà: <^

1.1.

1.5.
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a) se disser respeito à especificaçào, rejeità-lo no todo ou em parte, 
determinando sua substituiçào/correçào;

b) na hipótese de substituiçào/correçào, a CONTRATADA deverà fazè-lo 

em conformidade com a indicaçào da CONTRATANTE, no prazo 

màximo de 10 (dez) dias da notíficaçào por escrito, sem que isso 
implique em quaisquer onus para a CONTRATANTE;

c) se disser respeito à diferença de partes ou peças, determinar sua 

complementaçào;
d) na hipótese de complementaçào, a CONTRATADA deverà fazè-la em 

conformidade com a indicaçào da CONTRATANTE, no prazo màximo 

de 10 (dez) dias da notíficaçào por escrito, mantidos os preços 

inicialmente contratados.

Paràgrafo terceiro. Corrigido as falhas a FISCALIZAÇÀO emitirà o TERMO DE
RECEBIMENTO PROVISÓRIO. Somente após a emissào deste Termo serà
liberado o pagamento da última mediaçào.

2. RECEBIMENTO DEFINITIVO: em segunda etapa, por servidor ou 
comissào designada pela CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 30 (trinta) dias após o 
prazo de observaçào para verificaçào da adequaçào do objeto aos 
termos contratuais.

O prazo de observaçào para verificaçào da adequaçào do 
objeto aos termos contratuais serà de até 90 (noventa) dias após a 
lavratura do Termo de Recebimento Provisório, à critério do 
servidor ou comissào designado.

O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO somente 
deverà ser lavrado quando aprovada, pelo o(s) Agente(s) 
Fiscalizador(es), a completa adequaçào do objeto aos termos 
contratuais e, após apresentaçào, por parte da Contratada, dos 
documentos abaixo relacionados:

a) Apresentaçào de todos os elementos exigidos para entrega 

dos serviços, de acordo com o Edital, projeto bàsico e anexos;
b) Projetos "as built", definitivamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÀO, bem como os demais documentos que 

componham o histórico da obra e serviços;
c) Certificado de garantia da obra e serviços, bem comc>

2.1

2.2.
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todas as autorizaçòes e documentos técnicos pertinentes;
d) Fornecimento de todas as documentaçòes técnicas, 
manuals, certificados de garantia e notas fiscais de todos os 

equipamentos instalados (quando couber);
e) Fornecimento do manual de uso, operaçào e manutençào 

(quando couber);
f) Fornecimento da(s) licença(s) ambiental(is) de operaçào e 
outros, conforme legislaçào federal, estadual ou municipal;
g) Certidào Negativa de Débito - CND, emitida pelo INSS, 
em seu original, específica da obra ou serviços, quando 

necessàrio;
h) Certidào Negativa de Débito ou comprovante de 

recolhimento do ISS, específica da obra ou serviços, quando 

necessàrio;
i) Certificado de Regularidade de situaçào perante o FGTS, 
específicas da obra ou serviços, quando necessàrio.

Paràgrafo quarto. O recebimento definitivo serà feito por servidor ou comissào 
constituída pela CONTRATANTE, com observància da forma estipulada no art. 73, 
I, b, da Lei nQ 8.666/93.

Paràgrafo quinto. Quando acionada a CONTRATADA mesmo que expirado o 
contrato deverà se manifestar, corrigir ou refazer os serviços conforme prazos 
definidos nesta clàusula, tendo em vista a garantia prevista no art. 618 do Código 
Civil Brasileiro.

Paràgrafo sexto. O RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços nào exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA por vícios de qualidade do produto ou 
disparidade com as especificaçòes técnicas exigidas no edital e anexo, verificado 
posteriormente.

CLÀUSULA DÈCIMA QUARTA - DA POTAÇÀO ORÇAMENTÀRIA:

As despesas oriundas deste contrato correrào à conta da seguinte dotaçào 
orçamentària: Unidade Gestora: 03101 - Procuradoria-Geral de Justiça; Unidade 
Orçamentària: 03701 - Fundo de Apoio do Ministério Público do Estado do 
Amazonas; Programa de Trabalho: 03.091.3234.1208.0001 - Reforma e Ampliaçào de 
Unidades Administrativas e Operacionals; Fonte: 0485 - Outras Fontes; Natureza da 
Despesa: 44905193 - Reformas, Benfeitorias ou Melhoria, a Nota de Empenho nJ>
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2019NE00653, datada de 17/04/2019, no valor de R$ 89.768,06 (oitenta e nove mil, 
setecentos e sessenta e oito reals e seis centavos).

CLÀUSULA DÈCIMA QUINTA - DO REATUSTAMENTO:

Na hipótese de o prazo de execuçào da obra exceder 12 (doze) meses, contado 
da data da apresentaçào da proposta, por motivos alheios a vontade da 
CONTRATADA, tais como, alteraçào do cronograma físico-financeiro, por interesse 
da CONTRATANTE ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou força 
maior, o valor remanescente, ainda nào pago, poderà ser reajustado de acordo com a 
variaçào do Indice Nacional da Construçào Civil - INCC, ocorrida no període 
respectivo, somente se ainda em vigència o presente instrumento, motivado por 
prorrogaçào, e median te solicitaçào expressa à CONTRATANTE, que se reserva o 
direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido, utilizando-se da seguinte 
formula:

R: V (I - lo), onde:
lo

R = Valor do reajuste procurado;
V= Valor constante da proposta;
I = Indice relative ao mes do reajustamento. 
lo = Indice relative ao mes da proposta;

Paràgrafo primeiro. No caso de atraso ou nào divulgaçào do indice de 
reajustamento, a CONTRATANTE pagarà à CONTRATADA a importància 
calculada pela última variaçào conhecida, liquidando a diferença correspondente, tào 
logo seja divulgado o indice definitive.

Paràgrafo segundo. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado, serà adotado em | 
substituiçào o que vier a ser determinado pela legislaçào entào em vigor.
Paràgrafo terceiro. Na ausència de previsào legal quanto ao indice substituto, as 
partes elegerào novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor / 
remanescente.
Paràgrafo quarto. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memòria de càlculo ^ 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.

CLÀUSULA DÈCIMA SEXTA - DOS PRAZOS E LOCAL DE EXECUÇÀO:

O prazo total de execuçào serà de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Serviço pela CONTRATADA.
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Paràgraf o primeiro. A CONTRATADA deverà executar o objeto do contra to na 
forma e nos prazos discriminados no Cronograma Físico-Financeiro e demais anexos 
do Edital do Pregào Presencial n.Q 5.005/2019 - CPL/MP/PGJ.

Paràgrafo segundo. Os prazos de inicio de etapas de execuçào, de conclusào e de 
entrega admitem prorrogaçào, mantidas as demais clàusulas do contrato e 
assegurada a manutençào de seu equilíbrio econòmico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos previstos no art. 57 da Lei nQ 8.666/93, devidamente 
autuados em processo.

Paràgrafo terceiro. Caso ocorra atraso por culpa da CONTRATANTE, o prazo do 
cronograma serà aumentado na mesma proporçào.

CLÀUSULA DÈCIMA SÉTIMA - PA VIGÈNCIA:

O presente' contrato terà vigència de 12 (doze) meses, a contar da sua 
assinatura, compreendendo o período de 30 de maio de 2019 a 30 de maio de 2020, 
podendo ser prorrogado nos termos e limites fixados no art. 57 da Lei ne 8.666/93, 
mediante assinatura de Termo Aditivo.

Paràgrafo único. O ajuste serà prorrogado ainda em razào de dilataçào ou alteraçào 
do prazo de execuçào dos serviços, se assim necessàrio.

CLÀUSULA DÈCIMA OITAVA - DA GARANTIA QUANTO À SOLIDEZ E
SEGURANÇA DA OBRA:

A CONTRATADA prestarà garantia dos serviços executados, bem como dos 
materiais utilizados nos serviços e equipamentos instalados, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, contados a partir da data do Termo de Recebimento Definitivo, caso o objeto 

contratual se enquadre no art. 618 do Código Civil Brasileiro, a ser avaliado pela 
FISCALIZAÇÀO. Esta garantia contratual cobre problemas com a fundaçao e 

problemas estruturais.
Paràgrafo primeiro. A CONTRATADA se obriga a reparar, durante o período de / 

garantia e sem onus para a CONTRATANTE, qualquer defeito nos serviços 
anteriormente executados, ficando novo prazo de garantia estabelecido a partir da 
reparaçào, nas mesmas bases desta clàusula.

Paràgrafo segundo. Os reparos porventura necessàrios a serem executados pela 
CONTRATADA, durante o período de garantia, deverào ter prèvia autorizaçào 
expressa da CONTRATANTE.
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Paràgrafo terceiro. A CONTRATADA deve entregar à CONTRATANTE, para que 
esta emita o Termo de Recebimento Definitive^ o Termo de Garantia mencionado 
nesta clàusula.

CLÀUSULA DÈCIMA NONA - DO SEGURO:

A CONTRATADA deverà apresentar à FISCALIZAÇÀO, no prazo màximo 
de 10 (dez) da assinatura deste contrato, seguro contra riscos de engenharia com 
validade para todo o período de execuçào do serviço, o qual deverà cobrir eventuais 
prejuízos de origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias 
causadas por erros de projetos, desentulho e despesas extraordinàrias.

Paràgrafo primeiro. Em caso de sinistros nào cobertos pelo seguro contratado, a 
CONTRATADA responderà pelos danos e prejuízos que causar à Administraçào, 
propriedade ou posse de terceiros, em decorréncia da execuçào do serviço.

Paràgrafo segundo. A CONTRATADA deverà, ainda, na forma da lei, fazer e 
apresentar à FISCALIZAÇAO, no mesmo prazo estipulado nesta clàusula, seguro 
coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para todo o período de execuçào 
do serviço, correndo a sua conta as despesas nào cobertas pela respectiva apólice, 
sem prejuízo do seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto no art. 7Q, 
XXVIII, da Constituiçào Federal, e regulado pelas Leis n° 8.212, de 24/07/1991 e n° 
8.213, de 24/07/1991.

CLÀUSULA VIGÉSIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL:

Nos termos do art. 56 da Lei n Q 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral 
cumprimento do Contrato, a CONTRATADA apresentarà garantia, no prazo 
màximo de 10 (dez) dias da assinatura deste contrato, de 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, que corresponde à importància de R$ 4.488,40 (quatro mil, 
quatrocentos e oitenta e oito reals e quarenta centavos).

Paràgrafo primeiro. A garantia prestada deverà formalmente cobrir pagamentos nào 
efetuados pela CONTRATADA referentes à:

1. prejuízos advindos do nào cumprimento do objeto do contrato;
2. prejuízos causados à Administraçào, decorrentes de culpa ou dolo L
durante a execuçào do contrato; ^
3. multas punitivas aplicadas pela Administraçào à CONTRATADA; e
4. obrigaçòes trabalhistas, fiscais e previdenciàrias de qualquer 
natureza, nào adimplidas pela CONTRATADA;
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Paràgrafo segundo. A modalidade seguro-garantia somente serà aceita se 
contemplar todos os eventos indicados no paràgrafo primeiro.

Paràgrafo terceiro. A garantia em dinheiro deverà ser efetuada em conta cauçào, 
devidamente designada para este fim, aberta em instituiçào financeira oficial e 
mediante autorizaçào específica da CONTRATANTE.

Paràgrafo quarto. A garantia deverà ter validade durante a execuçào do contrato e 
estender-se-à por mais 3 (tres) meses após o término da vigència contratual. Na 
hipótese de prorrogaçào do prazo de vigència contratual, a CONTRATADA deverà 
apresentar prorrogaçào equivalente de prazo de validade da referida garantia.

Paràgrafo quinto. A inobservància do prazo fixado para apresentaçào da garantia 
acarretarà a aplicaçào de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato, por dia de atraso, observado o màximo de 2% (dois por cento).

Paràgrafo sexto. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administraçào 
a promover a retençào dos pagamentos devidos à CONTRATADA e/ou a rescisào 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clàusulas, 
conforme dispòem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.e 8.666, de 1993.

a) O bloqueio efetuado com base neste paràgrafo nào gera direito a nenhum 
tipo de compensaçào financeira à CONTRATADA.

b) A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderà substituir o bloqueio 
efetuado por quaisquer das modalidades de garantia, cauçào em dinheiro 
ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancària.

Paràgrafo sétimo. A CONTRATADA se comprometé a repor ou a completar a 
garantia na hipótese de utilizaçào parcial ou total, para o pagamento da multa 
contratual ou encargos trabalhistas e previdenciàrios, e ainda, na alteraçào do valor 
contratado, para manter o percentual inicial, no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
da assinatura do termo aditivo ou a partir da data em que for notificada pela 
CONTRATANTE, a partir do qual se observarà o disposto nesta clàusula.

Paràgrafo oitavo. A garantia somente serà liberada ante a comprovaçào de que a 
empresa pagou todos os encargos trabalhistas e previdenciàrias decorrentes da 
contrataçào, bem como apresentaçào de toda a documentaçào solicitada no edital 
pela CONTRATANTE.

Paràgrafo nono. Serà considerada extinta a garantia:
a) com a devoluçào da apólice, carta fiança ou autorizaçào para o 

levantamento de importàncias depositadas em dinheiro a titulo de 
garantia, acompanhada de declaraçào da CONTRATANTE, mediante-

%•
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termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as 
clàusulas do contrato;

b) no prazo de tres meses após o termino da vigència, caso a 
CONTRATANTE nào comunique a ocorrència de sinistros.

Paràgrafo décimo. A garantia nào serà extinta, em caso de ocorrència de sinistro ou 
irregularidade, devidamente comunica à seguradora pela FISCALIZAÇÀO.

CLÀUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÀO CONTRATUAL:

Este instrumento poderà ser alterado na ocorrència de quaisquer dos fatos 
estipulados no art. 65, da Lei ns 8.666/93.

Paràgrafo primeiro. Na hipótese de as alteraçòes promovidas pela CONTRATANTE 
redundarem em acréscimos no objeto ajustado, o preço a ser cobrado pelos serviços 
acrescidos tomarào por base os valores unitàrios constantes da Planilha 
Orçamentària apresentada pela CONTRATADA.
Paràgrafo segimdo Nào serà considerada alteraçào contratual, para fins de 
observància da limitaçào a que se refere o caput desta clàusula, as alteraçòes 
empreendidas nas especificaçòes, que nào redundarem aumento ou diminuiçào do 
valor global ajustado.

Paràgrafo terceiro. Ao longo da execuçào deste contrato, caso haja a necessidade de 
se firmar termo aditivo, os custos unitàrios dos itens suprimidos e/ou acrescidos 
deverào seguir as seguintes orientaçòes:

a) Para itens que jà constem do contrato, os custos corresponderào àqueles jà 
contratados;

b) Para itens novos existentes no banco de preços utilizado pela 
CONTRATANTE na elaboraçào do orçamento estimativo, os custos 

corresponderào àqueles relatives ao referido sistema, obedecendo aos 
critérios de aceitabilidade definidos na licitaçào;

c) Para os itens novos nào constantes no banco de preços utilizado pela 
CONTRATANTE na elaboraçào do orçamento estimativo, o menor custo 
obtido a partir da pesquisa de mercado;

cl) Neste caso a CONTRATADA apresentarà à CONTRATANTE, no 
prazo màximo de 3 (très) dias úteis, contados do recebimento da 
solicitaçào, proposta detalhada com a indicaçào dos preços unitàrios e 
totais a serem cobrados, bem como orçamentos obtidos com a pesquisa 
de mercado.
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c.2) A CONTRATANTE avaliarà a documentaçào enviada e caso 
entenda ser pertinente realizarà nova pesquisa de mercado. 

d) Somente em condiçòes especials, devidamente justificadas em relatório 
técnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderào os 
custos unitàrios ultrapassar os respectivos custos nos termos dos critérios ora 
definides.

Paràgrafo quarto. A CONTRATADA deverà obedecer ainda, quando da elaboraçào 
de proposta de preços decorrente de termo aditivo, ao percentual do BDI e encargos 
estabelecidos nas legislaçòes sociais.

Paràgrafo quinto. A diferença percentual, entre o valor global do contrato e o preço 
global de referència nào poderà ser reduzida em favor da CONTRATADA em 
decorrència de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentària.

Paràgrafo sexto. Caso ocorra necessidade de alteraçào da metodologia e/ou 
tecnologia de execuçào inicialmente ajustada, que resulte aumento de execuçào dos 
serviços e/ou da quantidade de materials a serem aplicados, a CONTRATADA 
apresentarà à CONTRATANTE, com a necessària antecedéncia, as justificativas 

técnicas para as modificaçòes pretendidas, as quais serào analisadas, de acordo com 
as circunstàncias de desenvolvimento dos trabalhos.

CLÀUSULA VIGÉSIMA SECUNDA - PAS PENALIDADES:

Com fundamento nos artigo 86 e 87 da Lei ne 8.666/93, a CONTRATADA 
ficarà sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administraçào, 
inexecuçào parcial ou inexecuçao total da obrigaçào, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prèvia e ampla defesa, às seguintes 
penalidades:

I. Advertència;
Multas percentuals, nos termos estabelecidos neste contrato e no edital; 
Suspensào temporària de participaçào em licitaçào e impedimento de 
contratar com a Administraçào, por prazo nào superior a 2 (dois) anos; 
Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administraçào Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da puniçào ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que serà concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administraçào pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sançào aplicada com base no item 
anterior.

II.
III.

IV.

Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança - CEP: 69.037-473 - Manaus/AM 
TEL: (92) 3655-0500 / 3655-0764 / 3655-0742 29



Ministérío Publico do Estado do Amazonas 
Procuradoria-Geral de Justiça

PROCESSO SEI N.e 2017.010616

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.e 017/2019 - MP/PGJ

Paràgrafo primeiro. De acordo com o art. 88, da Lei ns 8.666/93, poderào também ser 
aplicadas as sançòes previstas nesta clausula, nos itens "III" e "IV", as empresas ou 
aos profissionais que, em razào dos contratos regidos por esta Lei:

a) tenham sofrido condenaçào definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributes;

b) tenham praticado atos ilicitos, visando a frustrar os objetivos da 
licitaçào;

c) demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a 
Administraçào, em virtude de atos ilicitos praticados.

Paràgrafo segundo. Com fundamento no artigo 7Q da Lei nQ 10.520/2002, ficarà 
impedida de licitar e contratar com a Administraçào e serà descredenciada do SICAF 
e do cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuizo da rescisào unilateral do contrato e da 
aplicaçào de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contrataçào, a 
CONTRATADA que:

1.1. Apresentar documentaçào falsa;
1.2. Comportar-se de modo inidòneo;
1.3. Cometer fraude fiscal;
1.4. Fizer declaraçào falsa;
1.5. Nao assinar o Contrato, a Nota de Empenho ou a Ordem de 
Execuçào de Serviço no prazo estabelecido/
1.6. Deixar de entregar a documentaçào exigida no certame;
1.7. Nao mantiver a proposta.

Paràgrafo terceiro. Para os fins da subcondiçào do item 1.2, reputar-se-ào inidòneos 
atos como os descrites nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.Q 8.666/93.

Paràgrafo quarto. Poderà ser aplicada sançào de suspensào temporària de participar 
em licitaçào e impedimentos de contratar com a Administraçào, com base no inciso 
III, art. 87, da Lei n.Q 8.666/93, por até 2 (dois) anos, por culpa ou dolo, no caso de 
inexecuçào parcial do objeto.

Paràgrafo quinto. As penalidades acima referidas serào propostas pela 
FISCALIZAÇAO e impostas pela autoridade competente.

Paràgrafo sexto. As sançòes previstas nos itens I, III e IV desta clàusula poderào ser 
aplicadas juntamente com a do item II, facultada a defesa prèvia do interessado, por 
escrito, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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CLÀUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS MULTAS

De conformidade com o art. 86, da Lei ns 8.666/93, o atraso injustificado na 
execuçào dos serviços deste contrato, sujeitarà a CONTRATADA, a juízo da 
Administraçao, às seguintes sançòes:

• Poderà ser aplicada a sançào de advertència nas seguintes condiçòes:
I) Descumprimento parcial das obrigaçòes e responsabilidades 
assumidas contratualmente, e nas situaçòes que ameacem a qualidade 
do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana;

II) Outras ocorrèncias que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que nào 
caiba a aplicaçào de sançào mais grave;

III) Na primeira ocorrència de quaisquer dos itens relacionados na 
Tabela 2 abaixo;

• Serà aplicada multa nas seguintes condiçòes:
a) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato no 

descumprimento de qualquer clàusula contratual, por falta de 
apresentaçào de documentaçào, certificado, relatório ou qualquer 
documento disciplinado no contrato ou condiçào nào abrangida pelos 
itens posteriores, para cada evento e por dia de atraso, limitada sua 
aplicaçào a 10% (dez por cento), quando assim poderà ser considerando 
inexecuçào parcial do contrato;

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da mediçào devida, 
quando detectades que os serviços nào forem realizados ou 
produtos/equipamentos nào forem fornecidos conforme previsto no 
cronograma, por dia de atraso, limitada sua aplicaçào a 10% (dez por 
cento) do valor total do contrato, quando assim poderà ser 
considerando inexecuçào parcial ou total do contrato;

c) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso, do prazo de entrega da obra, limitada sua aplicaçào a 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato, quando assim poderà ser 
considerando inexecuçào parcial ou total do contrato;

• Esgotado o prazo para a retirada do material rejeitado, serà 
aplicada a multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o 
valor do contrato, por dia de permanència excedente;

d) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do valor da proposta, 
quando, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, o vencedor nàq^Z
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providenciar o devido cadastramento junto ao SISTEMA DE 
ADMINISTRAÇÀO FINANCEIRA E CONTABILIDADE - 

CADASTRAMENTO DE CREDORES DA SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO AMAZONAS - SEFAZ/AM, na forma 
prevista no edital.

e) De até 20% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecuçao parcial do objeto contratado, sem prejuízo das demais 
sançòes previstas.

f) De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, em favor 
do contratado, no caso de inexecuçao total do objeto, sem prejuízo das 
demais sançòes previstas

Paràgrafo primeiro. Além das multas previstas acima, poderào ser aplicadas multas, 
conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2 abaixo.

Tabela 1 - Valores das multas por gravidade das infraçòes

CORRESPONDÈNCIAGRAU
R$ 100,001

2 R$ 200,00
R$ 400,003
R$ 700,004

R$ 1.000,005
R$ 2.000,006

Tabela 2 - Ciassificaçào das infraçòes por gravidade INFRAÇÀO
ítem GRAUDESCRIÇAO INFRAÇAO
1 Permitir a presença de empregado desuniformizado, mal apresentado; por 

empregado e por ocorrència.___________________________________________________
Manter funcionàrio sem qualificaçào para a execuçao dos serviços; por empregado e 
por dia._____________________________________________________________________
Executar serviço incomplete, paliativo substitutive como por caràter permanente, ou 
deixar de providenciar recomposiçào complementar; por ocorrència.________________
Fornecer informaçào pèrfida de serviço ou substituiçào de material; por ocorrència.
Executar serviço sem a utilizaçào de equipamentos de proteçào individual (EPI), 
quando necessaries; por empregado, por ocorrència.______________________________
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços

1

2 1

3 2

4 2
5 3

6 3
contratuais; por dia e por tarefa designada.
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuència da FISCALIZAÇÀO; por 
ocorrència.

7 3

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrència.
Utilizar as dependèncias da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do 
Contrato; por ocorrència.___________ ______

3
9 4
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Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÀO, sem motivo 
justificado; por ocorréncia.

10 4

Permitir situaçao que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesào 
corporal ou consequèncias letais; por ocorréncia.

11 6

Usar indevidamente patentes registradas; por ocorréncia.12 6
Para os itens a seguir, deixar de:

Apresentar a ART dos serviços para inicio da execuçào destes no prazo definido no 
Contrato; por dia de atraso.

13 1

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas 
atribuiçòes; por empregado e por dia.

14 1

Manter a documentaçao de habilitaçào atualizada; por item/ por ocorréncia._________
Cumprir horàrio estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇAO; 
por ocorréncia.

15 1
16 1

Cumprir determinaçào da FISCALIZAÇAO para controle de acesso de seus 
funcionàrios; por ocorréncia.

17 1

Fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles 
que se negarem a usà-los; por empregado e por ocorréncia.

18 2

Cumprir determinaçào formal ou instruçào complementar da FISCALIZAÇAO; por 
ocorréncia.

19 2

Paràgrafo segundo. A FISCALIZAÇAO deverà emitir relatório informando a 
Administraçào Superior sobre a possível abertura de procedimento de aplicaçào de 
penalidade à CONTRATADA, dever ser registrada nos livros/diàrios de obras, 
dando-se conhecimento à CONTRATADA.

Paràgrafo terceiro. A CONTRATADA terà acesso a todas as vistorias, bem como ao 
relatório, tendo dois dias úteis, contados do recebimento do relatório, para se 
manifestar e emitir parecer. A FISCALIZAÇAO também terà o prazo de dois dias 
úteis para analisar e julgar o parecer.

Paràgrafo quarto. Fica assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que, depois de encerrada a instruçào inicial, a CONTRATADA terà o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 
possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providèncias 

acauteladoras.

Paràgrafo quinto. As multas de que tratam os itens anteriormente enumerados serào 
entendidas como independentes e cumulativas.

Paràgrafo sexto. Serà configurada a inexecuçào total do objeto quando houver atraso 
injustificado para inicio dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após a emissào da 
ordem de serviço.

Paràgrafo sétimo. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderà a CONTRATADA pela sua diferença, a qual serà
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descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administraçào ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÀUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA RESCISÀO:

A inadimplència das clàusulas e condiçòes estabelecidas neste contrato, por 
parte da CONTRATADA, assegurarà à CONTRATANTE o direito de rescindir o 
Contrato, mediante notificaçào através de oficio, entregue diretamente ou por via 
postal, com prova de recebimento, sem ònus de qualquer espècie para Administraçào 
e prejuízo das sançòes previstas neste ajuste.

Paràgrafo primeiro - Rescisào Unilateral. Ficarà o presente contrato rescindido 
unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante formalizaçào, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n.Q 
8.666/93.

Paràgrafo segundo - Rescisào Bilateral. Ficarà o presente contrato rescindido por 
acordo entre as partes, desde que haja conveniència para a Administraçào, nos casos 
do art. 78, XIII a XVI, da Lei n.Q 8.666/93.

Paràgrafo terceiro - Rescisào Judicial. O presente contrato poderà ser rescindido, 
Judicialmente, nos termos da lei.

Paràgrafo quarto. A falta dos registros ou documentaçòes, incluindo a ART ou RRT, 
ou, ainda, constatada a irregularidade, poderà ensejar o rompimento do vinculo 
contratual, sem prejuízo das multas contratuais, bem como das demais cominaçòes 
legais.

Paràgrafo quinto. Fica vedado, à CONTRATADA, sob pena de rescisào contratual, 
CAUCIONAR ou utilizar o Contrato para qualquer operaçào financeira, sem prèvia e 
expressa anuència da CONTRATANTE.

CLÀUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 4DA CONTRATANTE:

A rescisào de que trata o paràgrafo primeiro da clàusula anterior, acarreta, no 
que couber, conforme dispòe o artigo 80 da Lei nQ 8.666/93, as seguintes 
consequèncias, sem prejuízo das sançòes pertinentes, reconhecendo a 
CONTRATADA, desde jà, os direitos da CONTRATANTE de:

• assunçào imediata do objeto deste contrato no estado em que se 
encontrar, por ato seu;
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• ocupaçào e utilizaçào dos equipamentos, material e pessoal 
empregados na execuçào do contrato, necessàrios a sua continuidade,, 
na forma do inciso V do art. 58 da Lei de Licitaçòes e Contratos;

• execuçào da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçào, 
e dos valores das multas e indenizaçòes a ela devidos;

• retençào dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE.

CLÀUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:

Os empregados e prepostos da CONTRATADA nào terào qualquer vinculo 
empregatício com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira 
todas as obrigaçòes decorrentes da legislaçào trabalhista, previdenciària, fiscal e 
comercial, as quais se obriga a saldar na època devida.

CLÀUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA CESSÀO E SUBCONTRATACÀO

O presente contrato nào poderà ser objeto de cessào ou transferència, total ou 
parcial, sem expressa autorizaçào da CONTRATANTE.

Paràgrafo primeiro. A CONTRATANTE nào aceitarà, sob pretexto algum, a 
transferència de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos, subempreiteiros ou quaisquer outros.

Paràgrafo segundo. Nào serà permitida a subcontrataçào total do objeto e a 
transferència ou cessào das obrigaçòes contratuais a terceiros, salvo a subcontrataçào 
de serviços específicos contidos no projeto bàsico durante a execuçào da obra, após 
prèvia e expressa autorizaçào da CONTRATANTE. Nào serà permitido, ainda, a 
associaçào, cisào ou incorporaçào do objeto do contrato por parte da \ / 
CONTRATADA. V

Paràgrafo terceiro. A execuçào de serviços que exijam responsabilidade tècnica uy\ 
somente poderà ser subcontratada à empresa de engenharia devidamente registrada ^ 

no CREA/AM ou CAU/AM e com qualificaçào tècnica compatível com o item que T9- 
pretenda executar.

Paràgrafo quarto. A empresa subcontratada deverà comprovar, perante a 
CONTRATANTE, que està em situaçào regular fiscal, previdenciària e trabalhista, e 
que entre seus diretores, responsàveis técnicos ou sócios nào constam cònjuges, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, 
inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de direçào, chefia ou 
assessoramento no àmbito do Ministério Público do Estado do Amazonas.
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CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA PUBLICACÀO:

O presente contrato serà publicado sob a forma de extrato, no Diàrio Oficial do 
Estado do Amazonas e/ou no Diàrio Eletrònico do Ministério Público do Estado do 
Amazonas, após a sua assinatura, correndo as despesas por conta da 
CONTRATANTE, nos termos do art. 61, paràgrafo único, da Lei n.Q 8.666/93 e Ato 
PGJ n.Q 082/2012.

CLAUSULA VIGÉSIMA NONA - DAS NORMAS APLICÀVEIS

O presente contrato deverà respeitar as seguintes leis e/ou decretos e
resoluçòes:

a) Lei n.Q 8.666/93 - Licitaçòes e Contratos;
b) Lei n.Q 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
c) Lei n.Q 5.194/66 - Regula o exercicio das profissòes de Engenheiro;
d) Lei n.Q 6.496/77 - Anotaçào de Responsabilidade Tècnica;
e) Lei n.e 10.406/02 - Código Civil Brasileiro;
f) Normas Técnicas, Especificaçoes e Métodos de Ensaios da ABNT - 

Associaçào Brasileira de Normas Técnicas, em especial a ABNT NBR 
7229/93 e 13969/97;

g) Diretrizes, condiçòes e padròes ambientais estabelecidos pela 
Resoluçào CONAMA n.Q 307/2002;

h) Demais legislaçòes supervenientes e, de forma suplementar, à luz da 
legislaçào específica vigente, aplicada à construçào civil, em especial as 
emitidas pelo Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura.

Paràgrafo único. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda 
em sujeitar-se às estipulaçòes, sistemas de penalidades e demais regras delas 
constantes, mesmo que nào expressamente transcritas no presente instrumento.

CLÀUSULA TRIGÉSIMA - DAS DISPOSICÓES GERAIS:

A CONTRATADA, em cumprimento à Resoluçào n.s 37/2009 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, declara que nào possui sócios, gerentes ou diretores
que sejam cònjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidores ocupantes de cargo de
direçào, chefia ou assessoramento no àmbito do Ministério Público do Estado do 
Amazonas.

Paràgrafo único. Os casos omissos neste contrato serào resolvidos pela 
Administraçào Superior da CONTRATANTE, baseados na legislaçào vigente.
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CLÀUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO:

As questòes decorrentes da execuçào deste contrato, que nào possam ser 
dirimidas administrativamente, serào processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
Foro de Manaus/AM, com expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer outro 
que tenha ou venha a ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias, de igual teor e para um único efeito, conjuntamente com as 
testemunhas a seguir, a todo o ato presente, para que se produzam os jurídicos e 
legais efeitos, comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir o presente contrato, por 
si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Manaus (Am.), 30 de maio de 2019.

CONTRATANTE:

MAURO ROBERTO VERAS BEZERRA
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administratives

CONTRATADA:

ÏOUb clts<lóWu& x JAU'UjC .

TAIS DE LIMA PEREIRA
Representante Legal da Empresa 

Orion Serviços Técnicos EIRELI-EPP

TESTEMUNH

Nome://(5LPE71 (^oBREGANome:
RG:

UGIA\
Aqente di
' RG:£&Í273§-SP/PA 

CPF: 57Ï.907.632-87

'WO.&ENA
kAMfíinistrativo

CPF: CPF:

Avenida Coronel Teixeira, 7995, Nova Esperança - CEP: 69.037-473 - Manaus/AM 
TEL: (92) 3655-0500 / 3655-0764 / 3655-0742 37

i


